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PAUTA DA 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL 

 

 

De ordem do Auditor Presidente da 6ª Comissão Disciplinar do Tribunal 

de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Celso 

Jorge Fernandes Belmiro, de acordo com o disposto no art. 47 e 

seguintes do CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou dele 

conhecimento tiverem que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos 

seguem relacionadas ficam CITADAS da denúncia que lhes foi 

oferecida pela Ilustrada Procuradoria e INTIMADAS para sessão de 

instrução e julgamento que será realizada na terça-feira, dia 20 de 

março de 2018, às 17:30min, no Plenário do T.J.D./RJ, sito na Rua do 

Acre, nº 47 – 7º andar - Rio de Janeiro - RJ. 

 

01) Proc.: nº  

   044/2018: 

AE PISCINÃO DE RAMOS X CEE VILA DO JOÃO – 

CAMPEONATO AMADOR DA CAPITAL – SUB 17 – 

25/02/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Danilo Francisco de Azevedo, atleta do AE Piscinão de 

Ramos, incurso no art. 250 II do CBJD; 

Douglas C. dos Santos de Oliveira, atleta do CEE Vila 

do João, incurso no art. 258 § 2º II do CBJD. 

 Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 

 

 

02) Proc.: nº  

   045/2018: 

AD CABOFRIENSE X MACAÉ ESPORTE FC 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE A – PROFISSIONAL – 

04/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Wesley Henrique Lima Silva e Silva, atleta do Macaé 

Esporte FC, incurso no art. 258 II e art. 243-F § 1º na 

forma do art. 184 do CBJD. 

  Relator: Dr. Eder Pinheiro Costa 
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03) Proc.: nº  

  046/2018: 

NOVA IGUAÇU FC X MADUREIRA EC – CAMPEONATO 

CARIOCA - SÉRIE A – PROFISSIONAL – 04/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Paulo Henrique de Oliveira Araújo, atleta do Nova 

Iguaçu FC, incurso no art. 254-A § 1º I do CBJD. 

  Relator: Dr. Eder Pinheiro Costa 

 

 

04) Proc.: nº  

    047/2018: 

GOYTACAZ FC X RESENDE FC – CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE A – PROFISSIONAL – 04/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Goytacaz FC, associação incurso no art. 213 III do 

CBJD. 
Testemunhas da 

Procuradoria: 
 Wagner do Nascimento Magalhães (árbitro da 

partida) 

José Roberto Giancristoforo (Delegado da partida) 

 Relator: Dr. Marcelo Messner Poltronieri 

 

 

05) Proc.: nº  

     048/2018: 

CARA VIRADA FA X CENTRO ESPORTIVO EL SHADDAI – 

CAMPEONATO AMADOR DA CAPITAL - SUB 17 – 

24/02/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Ivan Souza, técnico do CE El Shaddai, incurso no art. 

258 § 2º II do CBJD; 

Lucas dos Santos Oliveira, atleta do CE El Shaddai, 

incurso no art. 254-A § 1º II do CBJD; 

Lorran Carlos da Silva Santos, atleta do CE El Shaddai, 

incurso no art. 258 do CBJD; 

Carlos Eduardo Pereira de Souza, atleta do Cara 

Virada FA, incurso no art. 254-A § 1º II do CBJD; 

Marlon Assis de Souza, atleta do CE El Shaddai, incurso 

no art. 254-A § 1º II do CBJD. 

  Relator: Dr. Frederico Martins Pereira 
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06) Proc.: nº  

   049/2018: 

AE INDEPENDENTE X GREMINHO FC – CAMPEONATO 

AMADOR DA CAPITAL – SUB 17 – 03/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): AE Independente, associação incurso no art. 205 do 

CBJD. 

  Relator: Dr. Lucas Noronha 

 

 

 

07) Proc.: nº  

    050/2018: 

CRUZEIRO FC X CE GARDÊNIA AZUL – CAMPEONATO 

AMADOR DA CAPITAL – SUB 17 – 10/03/2018 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Cruzeiro FC, associação incurso no art. 206 do CBJD; 

CE Gardênia Azul, associação incurso no art. 206 do 

CBJD. 

  Relator: Dr. Frederico Martins Pereira 

              

 

         Rio de Janeiro, 19 de março de 2018. 

 


